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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.246, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. RAFAEL AUGUSTO DE BRITO

LOPES,  Matrícula nº  4734,  para provimento do emprego
público  permanente  de  ANALISTA  DO  EXECUTIVO  I  –
PSICOLOGIA  ORGANIZACIONAL  I,  classificado  na  referência
“ANE-IA”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 3 de junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.247, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  CLEUDES MENDES DE

QUEIROZ, Matrícula nº 4735, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3

de junho de 2024.
Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está

embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.248, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. DHULY WALQUIRIA VIEIRA,

Matrícula nº 4736, para provimento do emprego público
permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –  ZELADOR
(FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”, da Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3 de
junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
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Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.249, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica admitido o Sr. FELIPE FERREIRA DE LIRA

SILVA,  Matrícula  nº  4737,  para  provimento  do  emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3
de junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.250, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  -  Fica admitida a Sra.  PATRÍCIA APARECIDA

CHAGAS MAESTRE, Matrícula nº 4738, para provimento do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3
de junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a

classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.251, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.NATÁLIA DE SOUZA DIAS,

Matrícula nº 4739, para provimento do emprego público
permanente  de  TÉCNICO  EM  SAÚDE  VI  –  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM II, classificado na referência “X-A”, da Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3 de
junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.252, DE 28 DE MAIO DE 2024.
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Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitido o Sr.EVANDRO LUIZ BELLONI,

Matrícula nº 4740, para provimento do emprego público
permanente  de  TÉCNICO  EM  SAÚDE  IV  –  AGENTE  DE
SAÚDE, classificado na referência “AS-IA”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3 de junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.253, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr.RODRIGO BORGO, Matrícula

nº 4741, para provimento do emprego público permanente
de  ESPECIALISTA  EM  SAÚDE  VIII  -  OFTALMOLOGIA,
classificado  na  referência  “XXII-A”,  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 3 de junho de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.254, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Concede desincompatibilização à
servidora que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 5.301, em 27 de maio de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Concede à servidora ADRIANA DEISE SANCHES

MACHADO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 3014, ocupante do
emprego público de Analista do Executivo I – Especialidade:
Serviço Social  I,  a desincompatibilização remunerada, no
período de 6/7/2024 a 6/10/2024, para concorrer ao cargo
eletivo de Vereador nas Eleições Municipais de 2024.

Parágrafo único. A servidora deverá apresentar ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  o
comprovante de registro de sua candidatura, sob pena de
revogação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.255, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 5.342/2024, em 27 de maio de 2024.

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora RENATA CRISTINA AMENDOLA,

Matrícula  nº  4697,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Técnico  em Educação  I  -  Especialidade:
Inspeção Escolar I, admitida pela Portaria nº 10.147, de 30
de abril  de 2024, demitida de seu emprego a pedido, a
partir de 1º de junho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 035/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90002/2024
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente Idealiza Construtora Ltda Epp, item I, no valor
total de R$ 574.200,00; conforme Concorrência Eletrônica,
para Contratação de empresa especializada para execução
de  serviços  visando  a  reforma  e  adequação  do  Salão
Comunitário  da  Cohab,  com  fornecimento  de  materiais,
mão  de  obra  e  equipamentos,  tudo  conforme  planilha
orçamentária,  memorial  descritivo  e  de  cálculo,
cronograma físico financeiro e projeto. Barra Bonita, 28 de
maio de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 049/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,
torna público que estará contratando clínicas/consultórios
médicos,  para  realização  de  consultas  médicas,  nas
especialidades  de  pediatria  e  ginecologia/obstetrícia,
visando  o  atendimento  das  demandas  da  nossa  Rede
Municipal de Saúde do Município de Barra Bonita, o período
para o credenciamento dos interessados será de 03 de
junho de 2024 a 24 de junho de 2024, no horário das
07h30min às 11h30min e das 13hs às 17hs.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s. Barra Bonita, 28 de maio de 2024. José Luis Rici - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  144/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 4.911/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Bisulinha  Participações  e  Entretenimento  Ltda;  Objeto:
Realização de uma apresentação musical da banda Camisa
de Vênus, no evento Zuando Moto Fest; Valor do Contrato:
R$ 60.600,00; Vigência do Contrato: 07/06/2024; Data do
Contrato: 23/05/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
145/2024; Tomada de Preços nº 007/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Benjamim  Construtora  Ltda  Me;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretaria  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  prorrogar  o
contrato,  visando  a  continuidade  dos  serviços  já
contratados,  agora  reajustado;  Valor  do  Contrato:  R$
199.834,80;  Vigência  do  Contrato:  06  meses;  Data  do
Contrato: 23/05/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  146/2024;
Concorrência  Eletrônica  nº  90003/2024;  Contratante:  O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Semam  Terraplenagem  e  Pavimentação  Ltda;  Objeto:
Execução de pavimentação asfáltica na Estrada Municipal
BRB  248  e  no  Parque  Industrial  São  Domingos,  tudo
conforme  planilha  orçamentária,  cronograma  físico
financeiro, demonstrativo de composição do BDI, memorial
descritivo e de cálculo e projeto;  Valor  do Contrato:  R$
667.000,00; Vigência do Contrato: até 12 meses; Data do
Contrato: 24/05/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  147/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 4.912/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
74 Entretenimento e Marketing Eireli; Objeto: Realização de
uma apresentação musical  da banda Velhas Virgens,  no
evento  Zuando  Moto  Fest  2024;  Valor  do  Contrato:  R$
27.000,00;  Vigência  do  Contrato:  08/06/2024;  Data  do
Contrato: 24/05/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
148/2024;  Credenciamento  nº  001/2023;  Contratante:  O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Marcia Aparecida Pastori Me; Objeto: Atendendo solicitação
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento  no  artigo  107,  da  Lei  de  Licitações  nº
14.133/21 e na cláusula 3.1 do contrato, as partes resolvem
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já
contratados,  agora  reajustada;  Valor  do  Contrato:  R$
260.000,36;  Vigência  do  Contrato:  06  meses;  Data  do
Contrato: 24/05/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
149/2024;  Credenciamento  nº  001/2023;  Contratante:  O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Dalavale & Santos Laboratório Ltda Epp; Objeto: Atendendo
solicitação  da  Secretaria  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de  direito,  com  fundamento  no  artigo  107,  da  Lei  de
Licitações nº 14.133/21 e na cláusula 3.1 do contrato, as
partes  resolvem  prorrogar  o  contrato,  visando  a
continuidade dos serviços já contratados, agora reajustada;
Valor do Contrato: R$ 260.000,36; Vigência do Contrato: 06
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meses; Data do Contrato: 24/05/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
150/2024;  Credenciamento  nº  001/2023;  Contratante:  O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Laboratório  Sobrinho Ltda;  Objeto:  Atendendo solicitação
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, com
fundamento  no  artigo  107,  da  Lei  de  Licitações  nº
14.133/21 e na cláusula 3.1 do contrato, as partes resolvem
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já
contratados,  agora  reajustada;  Valor  do  Contrato:  R$
260.000,36;  Vigência  do  Contrato:  06  meses;  Data  do
Contrato: 24/05/2024.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo
Termo Aditivo

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna
público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Termo  Adit ivo  nº  02/2024  ao  Termo  de

Colaboração nº 20/2022 – Associação dos Legionários
de Cristo

Termo  Adit ivo  nº  02/2024  ao  Termo  de
Colaboração nº 20/2022  –  Entidade:  Associação dos
Legionários de Cristo; Objeto: “Execução do Serviço de
Aprendizagem  Profissional”;  Valor  da  Parceria:  R$
2.064.238,80  (dois  milhões,  sessenta  e  quatro  mil,
duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos); Vigência:
1º/06/2024 a 31/05/2026 - Data de Assinatura: 28/05/2024.
Barra  Bonita,  28/05/2024  -  José  Luis  Rici  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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